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DEcRETo N9 3.238 DE 16 DE JULHO DE2021.

Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providêncras

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas
considerando autorização constante da Lei Municipal No 2.714 de 1610712021.

Art. ío - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado
do Paraná, para o exercÍcio de 2021 um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), com recursos provenientes da anulação de dotação orçamentária, para dar atendimento no seguinte
orgão e dotação orçamentárta:

Arl. 20 - Para cobertura do Credito Adicional Especial a ser aberto em
decorrência de autorização constante desta Lei, serâo utilizados recursos provenientes da anulação de dotação
orçamentária no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme inciso lll parágrafo 1o, art. 43 da Lei
Federal n" 4 320 de 1710311964, conforme segue:

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro, í6 de julho de 2021

cNPf 76.205.665/oool-oI

Funcional Proqramática Fonte Valor (R$)
í0 DEPTO. DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
001 Divisão de Fomento Aqrícola
20.606.0027.í .1 91.000 PavimentaÇão Poliédrica de Estradas Rurais
4.4.90.51.00.00.00 Obras e lnstalaÇões (1932) 000 80.000,00
TOTAL 80.000,00

Funcional Proqramática Fonte Valor (R$)
07 DEPTO. DE ESPORTES
001 Divisáo de Esportes
27 .81 2.001 5. 2.0 25. 000 Manutençáo da Divisão de Esportes
3.3.90.30.00.00.00 Material de Consumo (236) 000 80 000,00
TOTAL 80.000,00
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